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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CNPJ: 24.651.200/0001-72 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Responsável pela Demanda: 
ALTAIR ANTÔNIO TRENTIN 

 
1 – Justificativa da necessidade da contratação. 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de fortalecimento e ampliação da estrutura 
operacional destinada à execução dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no 
Município de Chapadão do Sul/MS. 
Atualmente, a Administração Municipal enfrenta crescimento na demanda por serviços relacionados à 
coleta de entulhos, resíduos volumosos e materiais provenientes de pequenas obras e atividades de 
manutenção urbana, o que exige maior capacidade logística e operacional para atendimento adequado 
à população. 
Conforme levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, 
o Município dispõe atualmente de apenas um caminhão equipado com sistema poliguindaste para 
atendimento dessas atividades, equipamento que se mostra insuficiente frente à ampliação dos serviços 
e à implantação de novos ecopontos destinados ao recebimento e manejo de resíduos. 
Nesse contexto, a disponibilização de um novo caminhão equipado com poliguindaste articulado duplo, 
aliado à utilização de caçambas metálicas estacionárias, permitirá maior eficiência na logística de 
coleta, transporte e substituição de caçambas, contribuindo para a melhoria da organização dos serviços 
públicos de limpeza urbana e para a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados no 
município. 
Além disso, a implantação e ampliação de ecopontos no território municipal demandará a 
disponibilização de equipamentos adequados para garantir a rotatividade das caçambas, possibilitando 
o correto acondicionamento dos resíduos pela população e reduzindo o descarte irregular em vias 
públicas, terrenos baldios e áreas ambientalmente sensíveis. 
Dessa forma, a aquisição dos equipamentos propostos visa ampliar a capacidade operacional do 
Município, promover maior eficiência na execução das políticas públicas de gestão de resíduos sólidos 
e assegurar melhores condições para a prestação dos serviços públicos, atendendo ao interesse público 
e às necessidades da coletividade. 
 
2 – Prazo de vigência do contrato 
12 (doze) meses. 
3 – Previsão de início (da entrega ou execução). 
180 dias corridos após assinatura do contrato 
4 – Responsáveis pela Fiscalização do contrato.   
Fiscal Titular: Valnei Ferreira Araújo – Matrícula: 12609 – Cargo: Diretor de Departamento.  
Fiscal Substituto: André Antônio da Silva – Matrícula: 4552 – Cargo: Auxiliar de Serviços Operacionais 
II. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CNPJ: 24.651.200/0001-72 

 
5 – Responsáveis pela Gestão do contrato.   
Gestor Titular: – Moisés Rodrigues Parreira – Matrícula: 7302 – Cargo: Diretor de Departamento 
Gestor Substituto:  – Hentony Horbach Alves – Matrícula: 12279 – Cargo: Técnico de Atividades 
Organizacionais II. 

 
Altair Antônio Trentin 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
Responsável pela Demanda 

  
Chapadão do Sul – MS, 01 de maio de 2026. 

 
Renato Alves Campos 

Secretaria Municipal de Administração 
Responsável pela Formalização da Demanda 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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